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LE! NO 1456/2018 	 DE 06 DE 3U1.HO DE 2018 

Dispoe sobre a gratificaçäo natalina aos 

servidores contratados em caráter temporârio 

pela Administracäo Püblica municipal e dâ 

outras providências. 

Faco saber que a CAMARA MUNICIPAL DE SAO GONALO DO AMARANTE, aprovou e 

a PREFEITO MUNICIPAL DE SAO GONALO DO AMARANTE, no uso de suas atribuiçOes 

legais, contidas na Lei Orgânica do MunicIpio, sanciona a seguinte Lei: 

Art. 10 - fica instituIdo no âmbito do serviço pUblico do MunicIplo de Sa Gonçalo do 

Amarante, para a exerciclo financeiro de 2018, a gratificaçào natalina para Os servidores 

contratados, em caráter temporário, pela Administração PObilca Municipal. 

Parágrafo ünico - Fica autorizada a efetuação do pagamento de 50% (cinquenta par 

cento) da gratificaço natalina disposta no caput, a titulo de adiantamento, no mês de juiho do 

con-ente ano, respeitadas as devidas proporcionalidades dos tempos de contratos. 

Art. 20  - As despesas decorrentes da execução desta Lei correro a conta das dotaçôes 

orçamentarias próprias, suplementadas em caso de insuficiência. 

Art. 30  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçâo, revogadas as disposiçöes em 

cantrário. 

Paço da Prefeitura 
	

do Amarante (CE), em 06 de 
juiho de 2018. 

PINHO 
Municipal 
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EDITAL DE PUBUCAAO NO 002.06.0712018 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SAO GONALO DO AIIARANTE - CE, no uso de suas 
atdbuiçdes que lhe confere o art. 28, inciso X, da Constituiçâo Estadual do Cearã, e Lei Municipal n° 
652/2000, de 08 de fevereiro de 2000, RESOLVE pubhcar mediante afixaço no ml de entrada do prédlo da 
Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, sita na Rua Ivete Alcântara, no 120, a tEl NO 

1466/2018, aos 06 dias do mês de julho de 2018, nesta mesma data. 

PUBLJQUE-SE. 

DIVU LG U E-SE 

CUMPRA-SE. 

pAço DA PREFE1TURA MUNICIPAL DE sÃo GONALO DC) AMARANTE, aos 06 dias do més 
de julho de 2018. 

NO 
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